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Processo no 11080-002.845/91-79

Sessab de g	 27 de agosto de 1992	 ACORDNO N2 201-68.329
Recurso no::	 00.251
Recorrente g	CASA DO PEDREIRO LTDA.
Recorrida g	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

OBRIGAÇffES ACESSORIAS - DCTF - Deciaraçao de
Contribuiçffes e Tributos Federais - Obriga0o
acessÓria,	 instrumento	 do	 controle	 fiscal,
caracteriza-se	 como 21.2!.....1gAça.....2 QR tm Kpx e	 a
inadimplOncia acarreta penAlidade puramente
punitiva, nao -moratória ou compensatória. Entrega
espontânea, ainda que fora do prazo, alcangada
pelos	 benefícios do art. 138 do	 CTN,	 Lei
Complementar	 nab-derrogada	 pela	 legisia0o
ordinária	 vigente para a	 matéria.	 Recurso
provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CASA DO PEDREIRO LTDA.

ACOFUWI os Membros da Primeira C:Mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente O Conselheiro DOMINGOS ÂLFEU
COLENCI DA SILVÁ NETO.

Sala das Sessffes, em 27 de agosto de 1992.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMMO WOLSZCZAK, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO e ROBERTO VELLOSO (suplente).
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Processo no 11080-002.845/91-79

Recurso no::	 88.251
Acórd'So no	 201-68.329
Recorrente::	 CASA DO PEDREIRO LTDA.

RELATORIO

Contra a Empresa em epígrafe, foi exigida a multa
no valor de 1.763,79 :OTNE, por atraso na entrega da Declaraçao de
Contribui0es e Tributos Federais - DCTF, relativa aos meses
discriminados na Notificaçao de fls. 05, em conformidade com o
disposto nos parágs. 2g, 32 e 4g do artigo 11 do Decreto-Lei n2
:1. a redaçao dada pelo artigo 10 do Decreto-Lei n2
2065/83, observadas as alteraçffes do artigo 66 da Lei ng 7799/89.

Tempestivamente, a Empresa apresentou sua
Impugna0o alegando, em síntese, que:: pagando-se a obrigaçao
principal, nao ha o que se falar em obriga0a acessória e, quando
muito, poderia exigir que a multa fosse paga na mesma data em que
se efetuou a pagamento da obrigaçao principal. Cita a seu favor,
um acárdao do ig Conselho de Contribuintes::

"MULTA - Cabivel a aplicaçao da multa, nos casos
de entrega da DIRF fora dos prazos fixados. Quando
o	 infrator é primário e o	 cumprimento	 da
obrigaçao, embora a destempo, é espontâneo e

,
exatas as informaçffes, a penalidade aplicada deve

• ser a mínima, mormente nau tendo ocorrido falta ou
insuficiüncia de recolhimento de tributo.
(Ac. 1. CC 102-20.319/83)."

A Autoridade de 4. , instância julgou a impugna00
iirliprocv!den L r	 em deciso assim ementada

"IMPUGNAÇWO DA EXIGENCIA.
E devida a cobrança de multa quando constatado que
o contribuinte efetuou entrega da DCTF com atrasa,
cumprindo-se manter o lançamento efetuado pelo
Fisco.
IMPUONAÇWO IMPROCEDENTE."'

•

CiÉncia por AR de 30 de agosto e recurso recebido
em 23 de setembro seguinte.

Irresignada, a Recorrente apela a este Conselho
onde,	 em	 linhas gerais, reitera os argumentos	 da	 Peç rr'
impugnatória.	 -,K.--

•

E a relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

Adoto como argumentaçao o brilhante voto do
Conselheiro ROBERTO BARBOSA DE CASTRO, em hipótese análoga, in
verbisN

•

"Trata-se, como visto, de entrega de DCTF
fora do prazo,"sem embargo de que o contribuinte
espontaneamente tomou a iniciativa de satisfazer a
obrigaçao.	 Tem	 este	 Colegiada	 entendido
iterativamente	 que a hipótese caracteriza 	 a
denúncia espontânea de que trata o artigo 130 do
Código Tributário Nacional. Sendo Lei
Complementar, o comando tem ascendencia sobre a
legislaçao ordinária que, realmente, contempla a
situaçWJ apenas com reduçao de 50% de multa.

Sao inúmeros os decisórios emanados de ambas
as Câmaras deste Conselho, podendo ser lembrados,
à guisa de ilustraçao, os Acórdabs de números
202-04.770, 20:1. 	 201-67.503.

As poucas dissensffes deitam raízes na
discussao acerca da natureza punitiva ou moratória
da multa de que se trata. Como entende uma
corrente	 respeitável,	 a	 excludente	 de
responsabilidade penal pela denúncia espontânea se
restringe	 às	 multas	 ditas	 punitivas,	 nao
alcançando aquelas de natureza moratória.

• Cita-se,	 por exeMplo, Paulo	 Barros	 de
Carvalho (Curso de Direito Tributário, Ed.
Saraiva, 4A ed., fls. 349), que assim conclui
dissertaçao sobre o tema::

"A iniciativa, da sujeito passivo, promovida
com a observância desses requisitos, tem a
virtude de evitar a aplicaçao de multas de
natureza punitiva, porém. nao afasta os juros
de mora e a chamada multa de mora, de índole
indenizatória e destituída de caráter de
puniçao."

Assim posto o problema, o passo seguinte é a
classificaçao da multa objetivada neste processo.

•

O ilustre Conselheira josé Cabral Garofano,
no	 vota que lastreau o	 Acórdao	 202-04.770

• desenvolve interessante esforço doutrinário
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partir do direito das obrigaçffes, para concluir a
meu ver com propriedade, que as multas moratórias
ou compensatórias estao . claramente caracterizadas
quando decorrem do inadimplemento de uma 2Én¡wásg2
.dg ÇlAr, enquanto que as de natureza punitiva tem
Ita origem em 2rdria es de -Cm,en 2U 0.2 13.2 ..CU2r...-

Na problemática tributária, as o1::riga0es de dar
teriam íntima identificaçao com as obriga0es de
prestaçao em dinheiro (pagamento), enquanto que as
obrigaçffes de fazer OU de nab fazer se refeririam
basicamente às chamadas acessórias, típicas do
controle de , impostos, mas nao necessariamente
condicionadas ou condicionantes de seu pagamento.

Nesse contexto, a obrigaçao acessória de
prestar deciaraçao periódica se configura como uma
2pr¡gAso de fa=. Seu inadimpiemento, ainda que
prejudique o sujeito ativo na medida em que deixa
de cumprir a finalidade controlística para a qual
foi criada, nao o priva da prestaçao principal,
consistente do pagamento, obrigaçao de dar. Em
princípio, nao se trata de remunerar o sujeito
ativo pela mora no adimplemento, nem de compensa-
i° pela indisponibilidade de um bem (dinheiro) que
devesse ter sido dado (pago) e nab o fora, em
prazo certo. A entrega de DCTF a destempo nao
prejudica o pagamento das contribuiçffes e tributos
nela indicados, mas apenas prejudica a atividade
burocrática do controle. Nab impede nem interfere
sequO r na constituiçao do crédito tributário,
visto que o lançamento de cada tributo nela
declarado se processa segundo suas normas
peculiares. E o próprio art. 52 do DL-2124/84 que
sinali7a nesse sentido, ao afirmar no paragrafo
primeiro

"O documento que formalizar o cumprimento de
2PrigA çãO acessoriA!, comunicando a 2,?..if.Y.Si
cAe çx5M.ito tributárj,g..."

•

As partes grifadas expressam claramente,
primeiro, que se trata de obrigaçao acesória
(obrigaç(o de fazer) e segundo que se trata de
créditos tributários já existentes, portanto ja
constituídos segundo as modalidades de cada um
deles.	 .

Par tais razffes, alinho-me aos que, vendo no
descumprimento	 do prazo de entrega de	 DCTF
sujeiçao a pena de natureza nao-moratória ol ._,, 	 >7
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compensatória, mas puramente punitiva, alcançada
pelos benefIcios da espontaneidade, prescritos no
artigo 133 do CTH - norma de hierarquia
complementar à Constitui0o e rao-revogada pela
legisia0o ordinâria que rege a matéria."

Assim, adotando integralmente as raz?Ses acima,
voto no sentido de dar provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 27 de agosto de 1992.

IRIQUE 	 DA SILVA
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